
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MOGEIRO

GÂBINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.s01 / 0001-67.

DECRETO N" 0034/2022

MOGEIRO-PB, 09 DE AGOSTO DE 2022.

DECRETA LUTO E PONTO FÂCULTATIVO
NAS REPARTIçÕES PUBLICÂS
MUNICIPAIS E ADOTÀ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO JOSÉ FERREIRÂ, PREFEITO MUNICIPAI DE MOGEIRO,
nr> us<> dc suas atribüÇôes legâis c,

CONSIDERÂNDO a disposiçào do an. 37 , Caput da Constituiçâo Federal da

República Fedeativa do Brasil,

CONSIDERÀNDO o falecimento da Sta. Olimpia Maria de Lima, Mãe do

Secrctário de Àdmrmsração e Planejamento, ocorido no dia 09 do corrente mês e ano,

CONSIDERÂNDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgâos e

entidades da Âdminisração pública Municipal na referida data,

coN
é o dccreto,

SIDERÀNDO por 6.m que o ato pr<iprio para se estabelecer ponto facultati

DECRETA:

Art. 10- Fica decetado LUTO de tÍês diâs E PONTO FACULTÀTIVO, o

cxpedientc do dia 10 de agosto de 2022, quarta fcta, em virtude do falecirnento da Sta.

Olimpia Maria de Lima, NÍàe clo Sccrctário r.le ,.\dministraçào e Planejamento, EXCETO
necessariamente nos ótgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como:

oÍros
também os serviços de Limpeza Urbana.
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y'rfi, 2o- Este decreto eoüa em wigor nesta data, tevogando-se as disposições em

contÍário.

de agosto de 2022.

o
()ns de Mogeiro
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